MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2019
Data: 29 de março de 2019



Senhores Vereadores,

É recorrente a preocupação da população com os terrenos não edificados no Município, fato que contribui para o crescimento de mato e da vegetação nativa.

Tais locais, além de serem criadores de insetos e roedores, também deixam a comunidade insegura, pois, é possível que cidadãos de índole duvidosa, se utilizem deste espaço para a prática de ilícitos.

Deste modo, como o objetivo de deixar a cidade mais bonita e contribuir para reduzir essa utilização em desacordo com o desenvolvimento sustentável, sugerimos aos nobres parlamentares a criação de um programa de plantio de gramas no Município.

O presente projeto de lei obriga o proprietário do terreno não edificado, a plantar grama para a conservação da área limpa e cuidada. 

Da mesma forma, esta obrigação é imposta aos loteadores, os quais, após sua aprovação, devem disponibilizar as áreas ao Município já com as gramas devidamente plantadas. 

A ideia transmitida no presente projeto vem ao encontro da função social da propriedade, pois, não pode ela ser utilizada para fins diverso ao qual foi desenvolvida, ou seja, se o terreno urbano não é utilizado para fins residenciais, deve ser dada a destinação adequada, com o objetivo de evitar a proliferação de mato, insetos e roedores. 

Ciente da preocupação do tema por parte deste Poder Legislativo, contamos com a aprovação da matéria.

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 29 de março de 2019.



CLAUDIO ROBERTO KOHLER
Vereador			



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2019
Data: 29 de março de 2019

Ementa: Cria a obrigatoriedade do plantio de gramas nos terrenos não edificados, bem como, aqueles decorrentes de aprovação de novos loteamentos no Município de Marechal Cândido Rondon.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e tendo por base o que preceitua o Artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte LEI:

Art. 1º É obrigatório o plantio e manutenção de grama nos lotes urbanos não edificados no município de Marechal Cândido Rondon, com o objetivo de preservação ambiental e redução de focos poluidores:
§1º O plantio e manutenção de grama é obrigatório nos lotes urbanos não construídos, sendo exigido em cada lote na seguinte proporção:
I – de 20% (vinte por cento) no primeiro ano após a entrada em vigor da presente Lei;
II – de 60% (sessenta por cento) no segundo ano após a entrada em vigor da presente Lei;
III – de 100% (cem por cento) a partir do terceiro ano da entrada em vigor da presente Lei.
§2º O plantio de grama, da variedade “esmeralda”, poderá ser feito através de mudas ou semeadura.
Art. 2º Excetuam-se da obrigação disposta nesta lei os imóveis: 
I – tiverem horta ou plantio de culturas de pequena escala;
II – tiverem árvores frutíferas em sua extensão;
[bookmark: _GoBack]III – tiverem expedido alvará de construção.
§1º No caso dos incisos I e II, persistirá a obrigatoriedade do plantio de grama no passeio público e em 06 (seis) metros na testada do imóvel.
§2º No caso do inciso III e nos demais imóveis já edificados é obrigatório a construção de calçadas no passeio público.
Art. 3º Novos empreendimentos imobiliários, como loteamentos e parcelamentos de solo deverão apresentar para análise e aprovação o projeto de plantio de grama nos lotes não edificados, obedecendo aos critérios estabelecidos nesta lei.
Parágrafo único. Os empreendimentos imobiliários, como loteamentos e parcelamentos de solo, já aprovados pelo Poder Público, deverão se adequar ao disposto nesta lei.
Art. 4º Os proprietários dos imóveis identificados que não atenderem aos ditames desta lei, estão sujeitos a multa equivalente a 2,00 (dois) VR;
Art. 5º As despesas com a execução desta lei devem correr por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 6º Acrescenta o §3º no artigo 9º da Lei Complementar 57, de 01 de dezembro de 2008:

Art 9º (...)
§3º O parcelador deverá destinar as áreas ao Município com o plantio de grama em toda a sua extensão. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 29 de março de 2019.




CLAUDIO ROBERTO KOHLER
Vereador		

